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LEI N° 2002/2023 

"Institui e Inclui no calendário oficial da Cultura 
do Município de Dona Euzébia/MG "O dia do 
Trabalhador." com atividades esportivas e 
outras atividades típicas, incluindo no 
calendário cultural do Município". 

o plenário da Casa Legislativa aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Instituído e incluído no Calendário oficial da Cultura do Município de 
Dona Euzébia, dia 01 de maio — DIA DO TRABALHADOR — Com eventos como 
atividades esportivas, corridas e outras modalidades de eventos típicos, que 
passarão a fazer parte do calendário cultural do município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DONA EUZÉBIA 22 de agosto de 2023. 

NOEL F NKLIN RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIFICO QUE 0(A) PRESENTE 

FOI PUBUCADO(A) POR AFIXAÇÃO NO QUADRO 

DE AVISO DESTA PREFEITURA NOS TÊRMOS DA 

LEI ORGÂNICA E1,44.W.Q5a2 u9' 3
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